
PODER LEeiSLATiVO
cAmara municipal de ibatiba-es

presidência

autógrafo de lei complementar n° 05/^

autoriza a contratação de
profissionais para atender as
necessidades temporárias de
excepcional interesse público
DESTE MUNICÍPIO.

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE IBATIBA nn h
legais, faz saber que o Plenário desta Câm^irn = atribuições
seguinte Lei Complementar: Provou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a

de .«peio»] id^r ! 7 '""f»™"!". para atender a
i-iso IX do Art. 37 da

temporárias, possivdmreLtTsrrrzTmbrr^^^^ necessidades12 (doze) meses, de acordo com o interesse público. '

no Processo Seletivo J004/2mVe 3^00^0 balizadas com base
serão amparadas no Prooel Selet ^
Seletivos n° 002/2018 e (mnm t^pJdw =°ni base nos Processos

todos os fins ao Regime Geral rEdÍnlt,;^^^ P-

e—^rve^^tt «« vagas que
aposentadoria, falecimento, licença, demissão oultrafl;™»:?
s-Morí
proporcionalidade com a carga horária. ° oorreiata, observada à devida

Autoria: Prefeito Municipal - Luciano Miranda Salgad^

Telefone: (28)

E-mail: contato@camaraibatiba.es.gov.br
l
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